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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMSJB-08002/2026
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PMSJB-DE-003/2026

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASQUEAMENTO E FERRAGEAMENTO 

DE EQUINOS PARA ATENDER O PROGRAMA CAVALOS DA PEDRA DO 
REINO

VALOR ESTIMADO: R$ 44.665,00 (quarenta e quatro mil e seiscentos e sessenta e cinco 
reais)

CONSIDERANDO que  a  documentação  e  informações  colacionadas  aos  autos  do  processo 
administrativo em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para 
Serviços e Compras;

CONSIDERANDO a  manifestação  favorável  do  órgão  de  assessoramento  jurídico,  quanto  ao 
atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o Termo de Referência,  Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 
Contratação.

No uso das  minhas atribuições,  em cumprimento ao disposto no inciso VIII,  art.  72,  AUTORIZO a 
publicação  do  Processo  de  Contratação  Direta,  objetivando  Contratação  de  serviços  de  casqueamento  e  
ferrageamento de equinos para atender o Programa Cavalos da Pedra do Reino, no valor R$ 44.665,00 (quarenta 
e quatro mil e seiscentos e sessenta e cinco reais).

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação..
 

São José do Belmonte - PE, 5 de Fevereiro de 2026
 

________________________________________
Vinicius Marques Alves

Prefeito
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